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Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões. Às Comissões Competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00170/2011 do Vereador Quito Formiga (PR)
“Dispõe sobre a substituição do uso de embalagens plásticas 
utilizadas pelos órgãos da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Os órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta 
devem utilizar embalagens produzidas com material biodegra-
dável para o acondicionamento de produtos e de lixo, nas situa-
ções em que estas embalagens apresentarem características de 
transitoriedade.
§ 1º Consideram-se por embalagens com caráter de transitorie-
dade aquelas utilizadas para o acondicionamento de produtos 
de consumo imediato.
§ 2º Entende-se por embalagem produzida com material bio-
degradável aquela que atende aos requisitos constantes das 
normas ABNT 15448-1 e ABNT 15448-2, da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas, e de todas as que vierem a sucedê-las.
Art. 2º Os responsáveis pelas compras nas diversas unidades 
da Administração Municipal devem fazer constar dos editais 
de licitação exigências para que os fornecedores atendam ao 
especificado na presente lei, inclusive com a obrigatoriedade da 
apresentação de documentação que comprove que o material 
utilizado na confecção das embalagens é biodegradável.
Art. 3º Os recipientes receptores de lixo, das unidades da Admi-
nistração Pública Municipal, deverão passar a utilizar embala-
gens com as características definidas no art. 1º desta Lei.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo de 
90 (noventa) dias contados de sua publicação, indicando os 
órgãos e as unidades responsáveis pela sua fiscalização e fiel 
cumprimento.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00171/2011 do Vereador Quito Formiga (PR)
“Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o 
“Dia do Estatuto da Criança e do Adolescente”, a ser celebrado 
anualmente no dia 25 de setembro e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica acrescida alínea ao inciso CCI do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, que passa a ter a seguinte 
redação:
“ Art. 7º (...)
CCI - 25 de setembro:
a) Dia do Auditor da Justiça Desportiva;
b) Dia do Estatuto da Criança e do Adolescente”. (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00172/2011 do Vereador Tião Farias (PSDB)
“Estabelece procedimentos a serem observados em relação ao 
horário de início de exibição de filmes nas salas de projeção 
de filmes no Município de São Paulo, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º A empresa expositora deve informar ao público o horário 
exato do início da exibição dos filmes nas salas de projeção no 
Município de São Paulo em todas as sessões em que houver 
venda de ingressos, desconsiderando o tempo destinado à 
publicidade, à exibição de “traillers”, de curtas-metragens e 
demais projeções acessórias.
Parágrafo único. O horário em que a sala de exibição será 
aberta ao público também será informado.
Art. 2º. A infração às disposições desta lei sujeitam os infratores 
ao pagamento da multa de R$ 200,00 (duzentos reais), dobrada 
em caso de reincidência.
Parágrafo único. O valor estipulado neste artigo será corrigido 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, acumulado no exercício anterior ou por outro 
índice que venha a substituí-lo.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4º. O Executivo regulamentará esta lei 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua publicação.
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes.”
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 02-00020/2011 do Vere-
ador Aurélio Miguel (PR)
“Susta os efeitos, em todos os seus termos, do artigo 4º do 
Decreto nº 52.066, de 30 de dezembro de 2010, e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R ETA:
Art. 1º Fica sustado, em todos os seus termos, os efeitos do art. 
4º do Decreto nº 52.066, de 30 de dezembro de 2010, publicado 
no Diário Oficial da Cidade em 31 de dezembro de 2010.
Art. 2º As despesas decorrentes da implantação deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as demais disposições em con-
trário. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE RESOLUÇÃO 03-00005/2011 do Vereador Chico 
Macena (PT)
“Institui o Prêmio LÉLIA ABRAMO de Arte e Cultura na Cidade 
de São Paulo e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Prêmio “Lélia Abramo de Arte e Cul-
tura”, que será entregue anualmente na semana de 08 de 
fevereiro, em sessão solene a ser realizada no Plenário da 
Câmara Municipal de São Paulo, especialmente convocada para 
esse fim.
Art. 2º Poderão concorrer ao Prêmio “Lélia Abramo de Arte e 
Cultura”, organizações sem fins lucrativos, grupos ou pessoas, 
com residência fixa ou sede na cidade de São Paulo, que desen-
volvem ações culturais promovendo a inclusão e desenvolvi-
mento social e cultural das pessoas e comunidades.
Art. 3º Os objetivos do Prêmio “Lélia Abramo de Arte e Cul-
tura”, dentre outros, são:
I – destacar pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrativos que 
desenvolvem ações na cidade, promovendo a inclusão e desen-
volvimento sócio-cultural;
II – incentivar pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrativos 
a participarem de ações para garantir a promoção e inclusão 
sócio cultural das pessoas moradoras em bairros com índice de 
vulnerabilidade considerável;
III – identificar as pessoas pessoas físicas ou jurídicas sem fins 
lucrativos, mais empenhadas e comprometidas com a constante 
inclusão e desenvolvimento sócio-cultural, envolvidas em im-
plementar ações que divulguem a cultura local como forma de 
criar hábitos de aproximar as pessoas das atividades culturais.
Art. 4º O Prêmio “Lélia Abramo de Arte e Cultura” será dividido 
nas seguintes categorias:
I – Categoria Reconhecimento – para pessoas, grupos ou orga-
nizações sem fins lucrativos com ação consolidada, que tenham 
notória contribuição para a arte e cultura no bairro, região ou 
local de atuação;
II – Categoria Mérito – para pessoas, grupos ou organizações 
sem fins lucrativos que estejam construindo uma ação de 
relevância para a arte e a cultura do bairro, região ou local de 
atuação;
III – Categoria Revelação – para pessoas, grupos ou organi-
zações sem fins que estejam em início de atuação, mas que 
já tenham demonstrado ser ação de relevância para o bairro, 
região ou local de atuação.

Art. 5º As pessoas, grupos ou organizações sem fins lucrativos 
poderão inscrever-se pessoalmente ou serem indicadas por 
qualquer um do povo nas seguintes áreas:
I – Artes Integradas;
II – Artes Plásticas;
II – Artes Visuais;
III – Audiovisual;
IV – Artes Cênicas;
V – Cultura Tradicional;
VI – Dança;
VII – Literatura;
VIII – Música;
IX – Rádio;
X – Outras Linguagens.
Art. 6º O Prêmio “Lélia Abramo de Arte e Cultura”, será conce-
dido nas três categorias, descritas no artigo 4º, e a cada área 
especificada no art. 5º, com a outorga do Troféu Prêmio “Lélia 
Abramo”.
§ 1º O Troféu “Lélia Abramo”, será confeccionado nos termos 
da legislação vigente e do Regulamento do concurso, editado 
pela Comissão Julgadora, devendo conter o Selo Lélia Abramo 
100 anos, constante do anexo I, o brasão da Câmara Municipal 
de São Paulo e a menção da categoria descrita no art. 4º.
§ 2º Na hipótese de não haver inscrição em alguma área es-
pecífica, esta será desconsiderada para a homenagem do ano 
específico, podendo ser contemplada se houver inscrito em 
outro ano.
Art. 7º A Comissão Julgadora será composta por 7 (sete) pes-
soas indicadas pelas seguintes instituições:
I – Comissão de Educação, Cultura e Esportes da Câmara Muni-
cipal de São Paulo;
II – Comissão Julgadora do VAI;
III – Brincante Cultura Popular;
IV – Cooperativa Paulista de Teatro;
V – Espaço Mamberti de Cultura;
VI – Instituto Perseu Abramo;
VII – Grupo Balaio.
§ 1º As instituições participantes deverão indicar o represen-
tante, sem a preocupação de impedimento de participar da 
Comissão Julgadora por uma única vez.
§ 2º Em caso de extinção de alguma das instituições sem fins 
lucrativos constantes do art. 7º, a mesma indicará outra insti-
tuição com mesma natureza e atuação para compor a comissão 
do prêmio.
Art. 8º Compete a Comissão Julgadora:
I – Selecionar e escolher os vencedores.
II – Definir a forma de apresentação do prêmio
III – Deliberar sobre a escolha do presidente dos trabalhos e a 
forma de entrega do referido prêmio.
Art. 9º A Sessão Solene de entrega do Prêmio “Lélia Abramo de 
Arte e Cultura”, poderá ser gravada pela TV Câmara e exibida 
posteriormente na programação ordinária da TV Câmara.
Art. 10. As despesas com a execução desta Resolução correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões Competentes.”
REQUERIMENTO RECEBIDO PARA PUBLICAÇÃO
REQUERIMENTO 07-00007/2011
“Exmo. Sr. Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de São Paulo.
Requeiro, nos termos e forma regimentais, LICENÇA para repre-
sentar a Câmara Municipal de São Paulo no 55º Congresso Es-
tadual de Municípios, nos dias 12, 13, 14 e 15 de abril corrente, 
na Cidade de São Vicente, sem ônus para a Edilidade.
Sala das Sessões, em 12 de abril de 2011.
Goulart
Vereador”

SECRETARIA DAS COMISSÕES – SGP.1

EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 
PROCESSO LEGISLATIVO – SGP.1
COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA E 
MEIO AMBIENTE
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente 
convida o público para a audiência pública que realizará:
Data: 13/04/11
Horário 10:00 h
Local: Sala Oscar Pedroso Horta, 1º subsolo.
Tema: “Obras do trecho 2, Oratório - São Mateus e trecho 3, 
São Mateus – Tiradentes, da linha 2 –Verde”.
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E 
MULHER 
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher con-
vida o público a participar da audiência pública de Prestação 
de Contas das Ações e da Execução Orçamentária referente ao 
quarto trimestre de 2010.
Data : 13/04/11
Horário: 10:00 h
Local: Plenário 1º de Maio – 1º andar
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E 
MULHER.
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher 
convida o público para participar de audiência Pública dos 
projetos abaixo:
Tema: Vigilância Sanitária
2ª Audiência Pública PL 100/2010, de autoria do Vereador 
Milton Ferreira, dispõe sobre a postura pró-ativa do poder 
público municipal no aperfeiçoamento das campanhas de 
vacinação contra a gripe – “Vírus influenza” e dá outras pro-
vidências
2ª Audiência Pública PL 239/2010, de autoria do Vereador Mar-
celo Aguiar, Dispõe sobre a vacinação das crianças atendidas 
pelas creches diretas e conveniadas do Município de São Paulo, 
e dá outras providências.
1ª Audiência Pública PL 253/2010, de autoria do Vereador 
Jamil Murad - dispõe sobre a presença obrigatória de médico 
veterinário em casas atacadistas de carnes, supermercados e 
hipermercados na cidade de São Paulo.
Data:14/04/11
Horário: 13:00 h
Local: Auditório Prestes Maia – 1º andar
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA
Pauta da 6ª Reunião Ordinária
Data: 13/4/11
Horário: 14:00 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar
1. PL 0144/2011 - Executivo
Dispõe sobre o Prog. Nota Fiscal Paulistana e altera dispositivos 
da Lei 14.097, de 8/12/05, autoriza a reabertura de prazo para 
ingresso no Programa de Parcelamento Incentivado - PPI; In-
troduz alterações na legislação tributária rel. ao IPTU, ITBI-IV e 
ao ISS; Altera a Lei 13.478, de 30/12/2002; autoriza, conforme 
especifica a transferência de depósitos judiciais e administra-
tivos...
2. DOCREC 1501/2011 - ACRC - Associação Comunitária da 
Região Centr
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - Envia cópia dos Ofícios NR 
010-011-ACRC, 009-011-ACRC e 008-011-ACRC, referentes ao 
Projeto de Lei da Criação do Fundo Municipal do Atendimento 
Social da Habitação - F.M.A.S.H.
3. PDL 0081/2010 - Comissão de Const. Justiça e Leg. Participat
Aprova para a Diretoria Executiva da Empresa Municipal de 
Urbanização - Emurb, na qualidade de Diretor Administrativo 
e Financeiro, em substituição à Sra. Carolina Moretti Fonseca, 
o nome do Sr. Francisco Armando Noschang Christovam, e dá 
outras providências.
4. PL 0024/1995 - Wadih Mutran - PP

Proibe a comercialização e a venda de cigarros, cigarrilhas, 
charutos e prod. Derivados do fumo a todos os menores de 18 
anos, dentro dos estabelec. Escolares da rede de ensino publ. 
Privados como também em bares e
5. PL 0044/1995 - Arselino Tatto - PT
Revoga em todos os seus termos a Lei no.11.720/1995, e dá 
outras providências.
6. PL 0643/1995 - Wadih Mutran - PP
Dispoe sobre a venda de ingressos, nos cinemas, cineclubes, 
teatros, espetaculos musicais, circenses e eventos esportivos a 
todos os Guardas Mirins portadores de carteira de identidade 
emitida pelo grupo de assistência ou entidade da qual fizer 
parte.
7. PL 0917/1995 - Toninho Paiva - PR
Disciplina a edificação, instalação e funcionamento de postos 
revendedores de combustíveis automotivos (PRCA) bem como 
a segurança e proteção ambiental na inst. De tanques subter-
râneos p/ armazenamento de combust. Liquidos e dá outras 
providências
8. PL 1033/1997 - Wadih Mutran - PP
Torna proibido em todos os cemitérios localizados no Município 
de São Paulo, a colocação de flores naturais em vasos com 
água sobre os túmulos, e no interior de jazigos, e dá outras 
providências.
9. PL 0738/1998 - Wadih Mutran - PP
Dispoe sobre a obrigatoriedade da colocaçao de identificaçao 
detalhada da empresa em todos os motoboys que circulam pelo 
municipio de São Paulo, e dá outras providências.
10. PL 0183/2000 - Wadih Mutran - PP
Dispoe sobre a adaptacao da legislacao dos servidores do 
legislativo as normas previstas na EC no 19/98 e da outras 
providencias.
11. PL 0131/2001 - Wadih Mutran - PP
Acrescenta parágrafos ao artigo 1. da Lei n. 10.115 de 15 de 
setembro de 1986, que dispõe sobre a criação da Guarda Civil 
Metropolitana, e dá outras providências.
12. PL 0505/2004 - Eliseu Gabriel - PSB
Dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano, exclui o item 13 
do quadro 9B, anexo à Lei nº 8.328/75, e dá outras providên-
cias. (clube aquático das bandeiras).
13. PL 0683/2007 - Francisco Chagas - PT
Dispõe sobre a criação do Hospital de Especialidades Médicas 
no Distrito do Iguatemy, bairro de São Matheus, no município 
de São Paulo
14. PL 0691/2007 - Francisco Chagas - PT
Dispõe sobre a criação do Hospital de Especialidades Médicas 
no Bairro de Perus
15. PL 0390/2008 - José Police Neto - PSDB
Disciplina informações sobre atos de violência e maus tratos 
cometidos contra idosos, crianças e adolescentes, mulheres, 
negros e população GLBTT no Sistema de Informação para 
Vigilância de Violências e Acidentes – SIVVA do município de 
São Paulo
16. PL 0681/2008 - Ricardo Teixeira - PSDB
Dispõe sobre a obrigatoriedade de se entoar o Hino Nacional 
Brasileiro, diariamente, nas Escolas da rede Municipal de Ensino 
e dá outras providências.
17. PL 0203/2009 - Penna - PV
Institui o Programa Municipal de Orientação e Incentivo à Ma-
nufatura, Comércio e Uso de Sacos, Embalagens e Recipientes 
de Materiais Não Poluentes, de Característica Degradável ou 
Reciclável
18. PL 0210/2009 - Penna - PV
Dispõe sobre a proibição, na cidade de São Paulo, de trans-
ferência imobiliária, a título gratuito ou oneroso, sem prévia 
expedição de laudo técnico que ateste a salubridade do solo 
objeto da transação de imóvel contaminado ou já utilizado para 
a prática ou exercício de atividades industriais e econômicas 
irregulares, ilegais ou inadequadas ao meio ambiente
19. PL 0233/2009 - Cláudio Fonseca - PPS
Dispõe sobre a concessão de enquadramento por antiguidade 
para os professores comissionados da rede pública municipal de 
ensino da cidade de São Paulo.
20. PL 0252/2009 - José Ferreira (Zelão) - PT
Dispõe sobre a construção do CEU Jd. Helena, indicando para 
construção o terreno localizado no final da Av. Kumaki Aoki, 
subprefeitura de São Miguel Pta
21. PL 0260/2009 - Ricardo Teixeira - PSDB
Dispõe sobre a obrigatoriedade do “valet” em contatar a 
polícia militar para relatar motorista sob efeito de droga e/ou 
álcool
22. PL 0267/2009 - Toninho Paiva - PR
Institui a Campanha Permanente de Diagnóstico Precoce de 
Hipotiroidismo e Hipertiroidismo no município de SP
23. PL 0272/2009 - Adolfo Quintas - PSDB
Cria o Sistema de Prevenção e Combate ao Racismo no muni-
cípio de São Paulo e dá outras providências.
24. PL 0274/2009 - José Ferreira (Zelão) - PT
Autoriza o Poder Executivo cria programa de ambulância social 
para transporte de pessoas em tratamento de saúde no Muni-
cípio de São Paulo, e dá outras providências.
25. PL 0303/2009 - José Ferreira (Zelão) - PT
Dispõe sobre investimentos nas obras de duplicação da Ponte 
da Vila Any e da Av. Brás da Rocha Cardoso
26. PL 0316/2009 - José Ferreira (Zelão) - PT
Dispõe sobre investimentos para construção de túnel ligando a 
R. Pedroso da Silva à R. Imeri do Jd. Helena
27. PL 0334/2009 - Senival Moura - PT
Dispõe sobre a construção do Pronto Socorro Médico e Centro 
de Especialidades Médicas do Lageado - Subprefeitura de 
Guaianases. (Localizado na confluência da Estrada do Lageado 
Velho e Estrada Dom João Nery).
28. PL 0336/2009 - Toninho Paiva - PR
Cria a campanha municipal de vacinação anti-gripal (anti-in-
fluenza) em crianças acima de três anos e pacientes acometidos 
de doenças crônicas, no Município de São Paulo.
29. PL 0420/2009 - Chico Macena - PT
Concede isenção e remissão do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS, a atividades relacionadas a entidades 
sem fins lucrativos, de serviços de educação e assistência social
30. PL 0421/2009 - Dalton Silvano - PSDB
Dispõe sobre a realização de perícia odontológica obrigatória 
para avaliação da capacidade laborativa no âmbito da adminis-
tração pública municipal
31. PL 0609/2009 - Ricardo Teixeira - PSDB
Dispõe sobre a oficialização da bandeira do Bairro de Sâo Mi-
guel Paulista e dá outras providências.
32. PL 0653/2009 - Penna - PV
Estabelece diretrizes para o incentivo ao uso de táxis, quando 
da formulação e realização da Política Municipal de Transportes 
de Passageiros, e dá outras providências.
33. PL 0655/2009 - Chico Macena - PT
Altera a Lei 14.266, de 06 de fevereiro de 2007, e dá outras 
providências. (Sobre o sistema cicloviário do Município de São 
Paulo.)
34. PL 0671/2009 - Penna - PV
Dispõe sobre a obrigação do registro sobre o surgimento de 
deficiências adquiridas ou congênitas e obriga a Prefeitura 
a formar um Grupo de Apoio à Inclusão para atendimento à 
família da pessoa com deficiência a partir desse registro, e dá 
outras providências.
35. PL 0679/2009 - Cláudio Fonseca - PPS
Dispõe sobre diretrizes para o desenvolvimento de atividades 
de aperfeiçoamento pedagógico, científico e tecnológico na 
área de educação, e dá outras providências.
36. PL 0690/2009 - Cláudio Fonseca - PPS
Dispõe sobre a política municipal de promoção e integração das 
atividades esportivas, recreativas e de lazer voltadas para o mu-
nícipe em idade escolar e sua família, e dá outras providências.
37. PL 0005/2010 - Noemi Nonato - PSB

Dispõe sobre a obrigatoriedade da colocação em salas de aula 
de cadeiras de braços para alunos canhotos, na rede municipal 
de ensino, e dá outras providências.
38. PL 0009/2010 - Executivo
Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Theatro Mu-
nicipal de São Paulo; cria cargos de provimento efetivo e em 
comissão; extingue o departamento Theatro Municipal; absorve 
as gratificações que especifica na Escala de Vencimentos do 
Quadro de Atividades Artísticas, dispõe sobre o afastamento de 
servidores da Administração Direta; altera o artigo 1º da Lei nº 
14.132, de 24 de janeiro de
39. PL 0015/2010 - Heida Li
Denomina Praça Dr. José Faustino,o espaço livre sem denomi-
nação localizado, entre a Av. Sábado D´ângelo, esquina com R. 
Carlos Augusto Bauman – subprefeitura Itaquera, e dá outras 
providências.
40. PL 0055/2010 - Cláudio Fonseca - PPS
Dispõe sobre a criação e denominação do Parque Municipal 
Brasilândia e dá outras providências.
41. PL 0061/2010 - Executivo
Aprova modificação do alinhamento estabelecido pela Lei nº 
14.466, de 5 de julho de 2007, para a confluência das Avenidas 
Miguel Estefno e Prof. Abraão de Morais, no Distrito do Cursino.
42. PL 0062/2010 - Wadih Mutran - PP
Introduz medidas pragmáticas quanto ao lançamento do IPTU 
no Município de São Paulo, e dá outras providências.
43. PL 0079/2010 - Executivo
Revoga a lei nº 11.102, de 29 de outubro de 1991, que dispõe 
sobre o afastamento de servidor público municipal para fre-
quentar curso de graduação ou pós-graduação em Adminis-
tração Pública.
44. PL 0107/2010 - Executivo
Aprova o prolongamento da R. Antonia Teresa de Paula Matias, 
no distrito de Cangaíba, subprefeitura da Penha.
45. PL 0138/2010 - Souza Santos - PSDB
Dispõe sobre abertura de linha de crédito diferenciado para 
aquisição de equipamentos de informática, periféricos e utilitá-
rios para deficientes visuais, e dá outras providências
46. PL 0149/2010 - Agnaldo Timóteo - PR
Dispõe sobre o atendimento de primeiros socorros em velórios 
de cemitérios localizados no Município de São paulo, e dá ou-
tras providências.
47. PL 0168/2010 - Donato - PT
Estabelece a Política Municipal do Livro e dá outras providên-
cias.
48. PL 0185/2010 - Toninho Paiva - PR
Altera a redação do § 1º do art. 22 da Lei nº 14.223, de 23 de 
setembro de 2006, e dá outras providências.
49. PL 0196/2010 - Penna - PV
Altera o disposto no inciso IX do artigo 141 da Lei Municipal 
13.885 de 25 de agosto de 2004; que estabelece normas com-
plementares ao
Plano Diretor Estratégico, institui os Planos Regionais Estraté-
gicos das Subprefeituras, dispõe sobre o parcelamento, disci-
plina e ordena o Uso e Ocupação do Solo do Município de São 
Paulo, e dá outras providências.
50. PL 0203/2010 - Donato - PT
Fixa diretrizes para Credenciamento de Operadoras de Planos 
de Saúde para prestação de serviços médicos e hospitalares aos 
Servidores Públicos Municipais, e dá outras providências.
51. PL 0204/2010 - Donato - PT
Transforma os atuais cargos de Agente Escolar em Auxiliar Téc-
nico de Educação I, e dá outras providências.
52. PL 0221/2010 - Aurélio Miguel - PR
Dispõe sobre o dever dos moradores responsáveis pelos imó-
veis edificados como Habitações de Interesse Social - HIS, no 
âmbito do Município de São Paulo, de fiscalizar as respectivas 
áreas não construídas (sobras) contra invasões, e dá outras 
providências.
53. PL 0225/2010 - Cláudio Fonseca - PPS
Disciplina o direito da criança, adolescente, jovem e adulto ao 
atendimento educacional em classes hospitalares e atendi-
mento pedagógico domiciliar.
54. PL 0226/2010 - Cláudio Fonseca - PPS
Dispõe sobre a instituição de Centros de Reabilitação dos 
profissionais de educação da rede municipal de ensino para 
tratamento de doenças profissionais.
55. PL 0255/2010 - Quito Formiga - PR
Autoriza a administração municipal a cobrar das entidades e 
empresas organizadoras de eventos, pelos custos decorrentes 
dos serviços de limpeza urbana, como coleta de resíduos, 
varrição e lavagem, efetuados nas vias públicas situadas no en-
torno dos locais de realização de eventos abertos ou fechados, 
no âmbito da cidade de São Paulo, e dá outras providências.
56. PL 0267/2010 - Dalton Silvano - PSDB
Dispõe da obrigatoriedade da Prefeitura do Município de São 
Paulo, de instalar câmeras de segurança em pontos de táxis 
com mais de cinco vagas em cada ponto.
57. PL 0279/2010 - Mara Gabrilli - PSDB
Determina que as Lan Houses, Cyber Cafés e Telecentros dispo-
nibilizem pelo menos um computador com software leitor de 
tele e software ampliador de tela.
58. PL 0283/2010 - Marcelo Aguiar - PSC
Dispõe sobre a priorização do uso de agregados reciclados, 
oriundos de resíduos sólidos da construção civil, em obras e 
serviços de asfaltamento, pavimentação e recapeamento nas 
vias e lougradouros, no município de São Paulo e dá outras 
providências.
59. PL 0289/2010 - Adilson Amadeu - PTB
Cria o Programa de desbloqueio, de desentupimento e fecha-
mento de bueiros e canais de escoamento de águas no muni-
cípio de São Paulo e dá outras providências.
60. PL 0305/2010 - Cláudio Fonseca - PPS
Institui o Programa Municipal de Saúde da Juventude – PROSAJ.
61. PL 0320/2010 - Dalton Silvano - PSDB
Estabelece regras para remoção de cadáveres pelo Serviço Fu-
nerário Municipal e dá outras providências.
62. PL 0321/2010 - Dalton Silvano - PSDB
Estabelece regras para comercialização de álcool e querosene 
em embalagens de 250 mililitros no Município de São Paulo, e 
dá outras providências.
63. PL 0345/2010 - Abou Anni - PV
Dispõe sobre a destinação de percentual dos imóveis do Pro-
grama Habitacional Renova Centro, para Guardas Civis Me-
tropolitanos, Policiais Militares e Policiais Civis, e dá outras 
providências.
64. PL 0357/2010 - Dalton Silvano - PSDB
Estabelece novos parâmetros de emissão de gases para apro-
vação de veículos antigos na inspeção veicular da cidade de 
São Paulo.65. PL 0374/2010 - Antonio Carlos Rodrigues - PR
Dispõe sobre a exigência de revisão e manutenção periódica 
das instalações elétricas nas edificações que especifica, e dá 
outras providências.
66. PL 0380/2010 - Jamil Murad - PCdoB
Acrescenta incisos aos artigos 5º e 7º da Lei 14.454.
67. PL 0385/2010 - Jamil Murad - PCdoB
Altera os artigos 3º, e introduz § único; altera também o § 1º, 
do art. 4º, da Lei nº 12.546/98.
68. PL 0443/2010 - Claudinho de Souza - PSDB
Dispõe sobre medida de incentivo à doação voluntária de 
sangue, e dá outras providências.
69. PL 0452/2010 - Nabil Bonduki - PT
Institui diretrizes para a criação do Programa de Apoio a Pro-
jetos Sociais do Município, e dá outras providências.
70. PL 0453/2010 - Nabil Bonduki - PT
Institui diretrizes para a criação do Programa de Apoio a Pro-
jetos Sociais do Município, e dá outras providências. Insere o 
artigo 2º-a e altera a redação do artigo 8º da Lei 13.540, de 
24 de março de 2003, que criou o Programa para a Valorização 
de Iniciativas Culturais - VAI, instituindo duas modalidades de 
apoio às atividades artístico-culturais, no âmbito da Secretaria 
Municipal de


